
---.- X 

6Jtado dt Ó"o PauLo 

N·.~.3.l.9 do.~.tJ .J._./19§51 E _C_]_ E .J. __ Q_ _ _ N_Q __ 8~ 
-s de 16 d~ m::- rç o de lo 966 

1· 

dt 19 

O Prefeito da Estância de São Jos~ àos Campos , -

usando de suf's E'.tríbuições , na forma do artigo 25 , inciso :;o: , da/ 

Lei Estadual nQ 9. 205 , de 28 de dezembro de 1965 (Lei Orgânica 

dos Hunicipios) , 

D E C R E T A: 

Artigo 1º Ficam assim denomia ades as seguintes 

vi~s pÚblicas , resul tan ,·.e s do plano de e.rruamento e loteamento 

do Jardim Hotor ema , aprovado pel a Hunic i palidade e situado no Pr_i 

meiro Subsdis tri to da Jr2J.e , a sa.ber : 

.........._ a) - ~ '"~ DAS ORQUIDEAS , a rua l; 
......._, b) - 1UA DAS VERBENAS, a rua 2~ 

-c) - ~ :UA DAS VIOLETAS ,. a ru? 3 ; ..........__ , ,.1~ 

d) - -~UA DAS GLICHTIAS , a rua 4; 
...__ e) - ~:UA DAS CRA V~N. , a r ua 5 ; 

....._f) - !\VENIDA VITÓ . A ~ÉGJA , a·~ ~:eni. ~a 1; 

- g) - .AVENIDA DAS OSAo:; , a ave ~aa 5, , 
-.. h) - RUA DAS Ai~GELICAS , a rua 7 ; 
~ i) - P.Uf!. DOS GERÂNIOS , a rua 8 ; 

--.... j ) RUA DAS PETÚNIAS , a rua 9 ;. 
-......._ k ) - AVE~TJDA DAS GARDÊNIAS , a avenida 3; 
........._ l) - RUA DAS HORTÊ:TCIAS , a rua 11 ; 

-........ m) - =.U_ll_ D0S HELIOTRÓPIOS , a rua 12; 

'- n) - 1\YKJIDA DAS TULIPAS , a avenida 4 ; 
-..._o) - .-i.VEHIDA DOS NA.J.'i.CISOS , a avenida 2 ; 

- p) - IFnJA DAS H~.RAVILHAS , a rua 13; 

..........__q) - RUA DAS PAPOUL..t.S , a rua 14; 
'-..... r) - RUA DAS SENSITIVAS , a rua 15; 
"s) - RUA DOS TREVOS , a rua 16; 
-.......t) AZ.ALEAS , a rua. 17 ; 

~u) CICtÂ1TES, a rua 16 ; 
'v), DÁI.IAS , a rua 19 ; 
...._x) - EUA DAS f.Lf\.RGAHIDAS , a rua 20; 
--z) - .F:UA DOS HIOSOTIS , a rua 21 ; 

.... 

) 

- -.~Ut. DOS LIRIOS , a ru2 22 ; 
- liDA DOS J.4Sl·UNS , a rue. 23 ; e 

- PRAÇ_.I\ PHIMAVE.f:A , a praça confinrda 

i . 

/f{· 
entre as\ rua~ 

6 e lO e p?rt.e d2 rnP 5. -



tdfado dr. óao Paulo 

6m, dr. 19 

6 e lO e ,8rte da rua 5. -

§ ÚNICO - A numeração a que se referem as res nocti 
' -

denominaç5es ~ a constante da plarita . 
~ Arb.go 2º - Êste decreto entrará em Vi§; na date 

de su::1 publicação , r evogad8s as disposiç5es e /~;ntráz " o 
Prefeitur a da Est~ncie de S·o i s~ ~Campos , 16 

de marco de lo966 • .. 

Registrado e 
tração , em dezesseis de março 

Pereira 

no Departamento de Admini.s 
mil novecentos e sessenta e seis o-

Deptº • de A<lmin. 


